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PORTARIA Nº 46.038, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, 
e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 90/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 007963/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102075
SILVIA RAQUEL 

CASTANHOS 
SABAT

Auditor de Contro-
le Externo –Área 
Administrativa 
-Contabilidade
TCE-CT-607 

A 02

Auditor de Controle
Externo –Área 

Administrativa -Conta-
bilidade

TCE-CT-607 

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322615
PORTARIA Nº 46.037, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 87/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 007962/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102052
LARISSA PAN-
TOJA DA SILVA 

PEREIRA

Auditor de Contro-
le Externo –Área 
Administrativa 
-Contabilidade
TCE-CT-607 

A 02

Auditor de Controle
Externo –Área 

Administrativa -Conta-
bilidade

TCE-CT-607 

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322608
PORTARIA Nº 46.036, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, 
e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 84/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 007961/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102046 JOSUÉ COSTA 
CORRÊA

Auditor de Contro-
le Externo –Área 
Administrativa 
-Contabilidade
TCE-CT-607 

B 02

Auditor de Controle
Externo –Área 

Administrativa -Conta-
bilidade

TCE-CT-607 

B 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322592
PORTARIA Nº 46.034, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 81/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 007957/2026,

R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102060 LUIZA DA FONSE-
CA VINAGRE

Auditor de Contro-
le Externo – Área 
Administrativa – 

Direito
 TCE-CT-607  

A 02

Auditor de Controle 
Externo – Área Admi-

nistrativa – Direito
 TCE-CT-607

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322576
PORTARIA Nº 46.035, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 80/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 008016/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar 
de:Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0102073 SANDRO LINS 
FILGUEIRAS

Auxiliar Técnico de 
Controle Externo – 
Área Administrativa 

TCE-CA-401 

A 02

Auxiliar
Técnico de
Controle

Externo – Área Admi-
nistrativa TCE-CA-401 

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322580
PORTARIA Nº 46.033, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 78/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 007955/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:

Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-
mento Cl Nv

0102041 ISABELE BATISTA 
DE LEMOS

Auditor de Contro-
le Externo – Área 
Administrativa – 

Direito
 TCE-CT-607  

A 02

Auditor de Controle 
Externo – Área Admi-

nistrativa – Direito
 TCE-CT-607

A 03 1º-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1322574
PORTARIA Nº 46.031, DE 06 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 77/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 008008/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:


